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Vitória, quinta-feira, 27 de Abril de 2023

b) de características do caso concreto tais como o 
valor e a complexidade do objeto da contratação.

Art. 20.  O agente público designado para atuar 
na área de licitações e contratos e o terceiro que 
auxilie a condução da contratação, na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, de profissional es-
pecializado ou de funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica, deverão 
observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021.

Art. 21.  Na hipótese da contratação de terceiros 
para assistir e para subsidiar os fiscais de contrato 
nos termos do disposto nesta Lei Complementar, 
será observado o seguinte:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo 
de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato; e

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal 
do contrato da responsabilidade, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 22. Para fins de atendimento e adequação aos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, fica alterado 
o Anexo II da Lei Complementar nº 134/2023, de 04 
de janeiro de 2023, acrescendo o quantitativo de 05 
(cinco) vagas ao cargo de Assessor Especial Júnior, 
referência CCL-08.

Art. 23.  As decisões sobre as solicitações e as 
reclamações relacionadas à execução dos contratos 
e os indeferimentos aos requerimentos manifesta-
mente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato 
serão efetuados no prazo de um mês, contado 
da data do protocolo do requerimento, exceto se 
houver disposição legal ou cláusula contratual que 
estabeleça prazo específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
motivado.

§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas 
pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato 
ou pela autoridade superior, nos limites de suas 
competências.

Art. 24 As Gratificações ou Funções Gratificadas 
previstas nesta Lei Complementar não podem ser 
acumuladas com aquelas previstas nas Leis nº 
8.666/93 e 10.520/02.

Art. 25. Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 26. Revogam-se disposições em contrário.

Guarapari - ES., 20 de abril de 2022.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Protocolo 1074341

LEI COMPLEMENTAR Nº. 137/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Fica instituída a comunicação eletrônica 
entre a Secretaria Municipal da Fazenda- SEMFA e 
o sujeito passivo e ou o interessado, nos assuntos 
tributários e não tributários, por meio do Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte - DEC, na forma prevista 
nesta lei e em regulamento.

Art. 2º. Para fins desta lei, considera-se:

I - Domicílio Eletrônico do Contribuinte: funcio-
nalidade específica da Secretaria Municipal da 
Fazenda - SEMFA, disponibilizada na rede mundial 
de computadores;

II - Sujeito Passivo: o sujeito eleito pela legislação 
para o cumprimento da obrigação tributária, podendo 
ser o próprio contribuinte ou terceiro responsável 
pelo cumprimento da obrigação tributária.

III - Meio Eletrônico: qualquer forma de armazena-
mento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;

IV - Transmissão Eletrônica: toda forma de 
comunicação à distância com a utilização de redes 
de comunicação, preferencialmente a rede mundial 
de computadores;

V - Assinatura Eletrônica: aquela que possibilite a 
identificação do signatário com certificado digital ou 
senha de segurança cadastrada pelo usuário.

§ 1º. O certificado digital emitido por Autoridade Cer-
tificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP Brasil, nos termos da Lei 
Federal específica, deverá ser do tipo: A1, A3 ou A4 
e conter:

a) o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) de seu proprietário: ou,

b) o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), sendo exigido um certificado 
digital para cada raiz do número do CNPJ.

§ 2º. A senha de segurança é intransferível, 
sigilosa e de inteira responsabilidade da pessoa 
que a cadastrou, não sendo oponível, em qualquer 
hipótese, alegação de seu uso indevido.

§ 3º. A comunicação entre a Secretaria Municipal 
de Fazenda e o terceiro a quem o sujeito passivo 
e/ou interessados tenham outorgado poderes para 
representá-los poderá ser feita na forma prevista por 
esta lei.

Art. 3º A Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA 
poderá utilizar a comunicação eletrônica para, dentre 
outras finalidades:

I - cientificar o sujeito passivo ou o interessado de 
quaisquer tipos de atos administrativos;
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